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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

IMPRENSA OFICIAL

Por se ter verificado que o Despacho do Chefe do Executivo n.º 295/2012, 

publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 44/2012, II Série, de 31 de Ou-

tubro, deveria ter sido publicado na I Série do Boletim Oficial da RAEM, a 

seguir se republica:

Despacho do Chefe do Executivo n.º 295/2012

O aproveitamento projectado para o terreno com a área de 
750 m2, situado na península de Macau, junto da Avenida da 
Ponte da Amizade, assinalado na planta n.º 6 983/2011, emitida 
pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, adiante 
designada por DSCC, em 14 de Junho de 2012, determina a de-
safectação desse terreno do domínio público e a sua integração 
no domínio privado da Região Administrativa Especial de Ma-
cau, adiante designada por RAEM.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º e da alínea e) do artigo 41.º, ambos da Lei n.º 6/80/M 
(Lei de Terras), de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É desafectado do domínio público e integrado no domínio 
privado da RAEM, o terreno com a área de 750 m2, situado na 
península de Macau, junto da Avenida da Ponte da Amizade, 
demarcado na planta n.º 6 983/2011, emitida pela DSCC, em 
14 de Junho de 2012, anexa ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

24 de Outubro de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳 門 特 別 行 政 區

印  務  局

因刊登於二零一二年十月三十一日第四十四期《澳門特別行政區

公報》第二組的第295/2012號行政長官批示應刊登於第一組，現重新刊

登如下：

第 295/2012 號行政長官批示

由於計劃利用一幅位於澳門半島，鄰近友誼橋大馬路，

面積750平方米，標示於地圖繪製暨地籍局於二零一二年六月

十四日發出的第6983/2011號地籍圖上的土地，故須將該幅土地

脫離澳門特別行政區的公產，並納入其私產。

基於此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據七月五日第6/80/M號法律《土地法》第四條及第

四十一條e）項的規定，作出本批示。

一、將一幅位於澳門半島，鄰近友誼橋大馬路，面積750平

方米，在附於本批示並作為其組成部分的由地圖繪製暨地籍局

於二零一二年六月十四日發出的第6983/2011號地籍圖上定界的

土地，脫離澳門特別行政區的公產，並納入其私產。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年十月二十四日

行政長官 崔世安
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